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▪ PORTARIA Nº 204/2023: FICA CONCEDIDA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SR.® ARABELA CRISTINA OLIVEIRA 

PEREIRA, SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

▪ PORTARIA Nº 205/2023: FICA CONCEDIDALICENÇA-PRÊMIO À SRA. MARIA CELENE NOVAIS LOPES, SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL LOTADA NO COLÉGIO MUNICIPAL MANOEL JOÃO PEREIRA, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) MESES, A 

PARTIR DE EM 01 DEZEMBRO DE 2023. 

▪ PORTARIA Nº 206/2023: CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL, SRA. KATY GARDÊNIA NOGUEIRA DOS SANTOS, PELO PRAZO DE 30 DIAS, A PARTIR DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 2023.

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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R]MACAÚBAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

e-maÜ: educacao.nnacaubas@gmail.com
Rua Dr. Manoel Vitorino, 460 - CEP. 46.500-00

Macaúbas - Ba - (77) 3473.1833

SECRETARIAMLN^CIPALOEm

EDUCADO

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO que oart. 40 da Lei Municipal n° 457/2010 prevê aconcessão de Licença

para Tratamento de Saúde aos servidores do Magistério Público Municipal;

CONSIDERANDO que o art. 82 da Lei Municipal n° 644/2016 disciplina a concessão de

Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de até 30 (trinta) dias aos servidores municipais;

RESOLVE:

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaúbas, Estado da Bahia, em 17de novembro de 2023.

João Luís Oli^ra Figueiredo
Secretário Muríícipal de Educação

PORTARIA N° 204/2023, de 17 de novembro de 2023.

"Dispõe sobre a concessão deLicença para
Tratamento de Saúde a servidor público
municipal e dá outras providências."

Art. 1°. Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à Sr.® Arabela Cristina Oliveira

Pereira, servidora pública municipal, pelo período de 30 (trinta) dias.
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